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PARECER 

Trata o presente processo da apreciação de constitucionalidade e legalidade da 

proposição de autoria do Ilustre Vereador Amarildo Araújo, que “dispõe sobre a política para 

geração de energia solar para estabelecer incentivos ao desenvolvimento tecnológico, ao 

uso e a instalação de sistemas de conversão e/ou aproveitamento de energia solar no 

município de Cariacica, e adotar outras providências.” 

O presente projeto tem por finalidade a política de geração de energia elétrica 

renovável, por ser uma modalidade limpa por meio de fontes renováveis, como energia 

solar fotovoltaica, eólica, biomassa, entre outras. 

Sob o aspecto formal, nada obsta a tramitação do projeto, eis que utiliza a via correta 

para a apreciação da matéria e preenche os requisitos estabelecidos nos artigos 106 a 111 

do Regimento Interno. 

O STF julgou em regime de repercussão geral o RE 878.911/RJ, que teve como 

relator o Ministro Gilmar Mendes, e fixou entendimento no sentido de reafirmar a 

jurisprudência da Corte para dizer que não é inconstitucional lei municipal de iniciativa de 

vereador quando a matéria tratada não está inserida no rol taxativo previsto no art. 61, § 1º, 

II da Constituição Federal, cuja reprodução é obrigatória nas Constituições Estaduais e Leis 

Orgânicas Municipais devido ao princípio da simetria, ainda que tais leis estabeleçam novas 

despesas para o município. Ou seja, a decisão do STF, em repercussão geral, definiu a 

Tese 917 para reafirmar que: “Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou 

da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, 

II,,’a’, ‘c’ e ‘e’, da Constituição Federal).”  

Ficou claro que, com exceção das matérias previstas expressamente naqueles 

dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e municipal, todas as outras são 

inalcançáveis pela inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma 
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vez que a interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e não amplia o rol taxativo 

previsto pelo legislador constituinte. 

Porém, o Projeto de Lei em análise, apesar de abordar assunto de extrema 

relevância, ao tratar da matéria invadiu esfera de competência atribuída ao Poder 

Executivo, uma vez que o programa previsto no presente projeto, para ser implementado, 

precisa do concurso de órgãos do Poder Executivo, sem o qual a lei ficaria inócua.  

Prosseguindo, a Constituição Federal estabelece que, deve ter origem no Poder 

Executivo disposições normativas acerca da organização e funcionamento da 

Administração Federal, que não impliquem aumento de despesa, devendo ser objeto de 

decreto do Presidente da República, nos termos do art. 84, inciso VI, alínea a, in verbis:  

“Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

(...) 

VI – dispor, mediante decreto, sobre:  

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não 

implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;  

A Constituição do Estado do Espírito Santo, em consonância com a Constituição 

Federal, atribui exclusivamente ao Governador do Estado a competência para propor leis 

sobre organização administrativa e sobre estruturação e atribuições dos órgãos vinculados 

ao Poder Executivo, in verbis:  

“Art. 63. A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão da 

Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, 

ao Ministério Público e aos cidadãos, satisfeitos os requisitos estabelecidos 

nesta Constituição. 

Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis 

que disponham sobre: 

(...) 
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III - organização administrativa e pessoal da administração do Poder 

Executivo; 

(...) 

VI - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos 

do Poder Executivo.” 

Desta forma, as disposições normativas relacionadas a funcionamento e a 

atribuições de órgãos do Poder Executivo devem ser objeto de decreto do Presidente da 

República, exceto se implicarem aumento de despesa, hipótese em que devem estar 

inseridas em lei ordinária, cuja iniciativa é reservada àquela autoridade.1 

O Supremo Tribunal Federal, adotou entendimento unânime quanto ao aqui 

explanado, através do Princípio da Simetria, vejamos: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ALAGONA N. 

6.153, DE 11 DE MAIO DE 2000, QUE CRIA O PROGRAMA DE 

LEITURA DE JORNAIS E PERIÓDICOS EM SALA DE AULA, A SER 

CUMPRIDO PELAS ESCOLAS DA REDE OFICIAL E PARTICULAR 

DO ESTADO DE ALAGOAS. 1. Iniciativa privativa do Chefe do Poder 

Executivo Estadual para legislar sobre organização administrativa no 

âmbito do Estado. 2. Lei de iniciativa parlamentar que afronta o art. 

61, § 1º, inc. II, alínea e, da Constituição da República, ao alterar a 

atribuição da Secretaria de Educação do Estado de Alagoas. Princípio 

da simetria federativa de competências. 3. Iniciativa louvável do 

legislador alagoano que não retira o vício formal de iniciativa 

legislativa. Precedentes. 4. Ação direta de inconstitucionalidade 

julgada procedente. (STF - ADI 2329/AL - Relator(a):  Min. CÁRMEN 

LÚCIA - Julgamento: 14/04/2010) 

 
1 (Parecer Jurídico no Projeto de Lei nº 255/2019, Processo nº 2076/2019 da Assembleia Legislativa do Espírito Santo) 
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Ante o exposto, opinamos pelo NÃO PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei em 

análise. 

Importante salientar que seria impertinente fazermos uma análise sobre o impacto 

político desta iniciativa, ao que nos restringimos a emitir parecer sobre a possibilidade ou 

impossibilidade da propositura. 

Por fim, insta frisar que a emissão de parecer por esta Procuradoria não substitui o 

parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força 

vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta 

Casa. 

Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo.  

Cariacica/ES, 08 de novembro de 2023. 

 
GUSTAVO FONTANA ULIANA                          KARINA BATISTA OLIVEIRA 

           Procurador Jurídico    Assessora Jurídica 
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